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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E PROJETOS

PORTARIA Nº 14/2025/SAD/GAPP/SMSOP      

 O Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pú-
blica, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor ELIZENIO GUIMARA-
ES PEREIRA, matrícula 846660, como fi scal do Processo nº 
10660/2025 cujo objeto é a Contratação de empresa para 
ministrar curso online: Administração de frota de veículos 
na administração pública – planejamento, logística de ma-
nutenção e custos operacionais.

 Art. 2º Esta portaria tem efeito retroativo a contar 
de 21 de maio de 2025.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, 28 de maio de 2025.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 074/2025–CORREGEDORIA/SMSOP    

 A corregedoria de segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública - SMSOP, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 
32/2009-SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 
2009, c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei 
nº 1.007/2007.

 RESOLVE

 Art. 1º Fica Substituída na Sindicância Administrati-
va Disciplinar de nº 057/2024/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, 
da Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal de 
Segurança e Ordem Pública, na função de membro a ser-
vidora PAOLLA JANAYRA MELO DE OLIVEIRA, Guarda Civil 
Municipal, especialidade 1ª classe, matrícula 847.346, de-
signada por meio da Portaria n° 183/2024-SMST, publicada 
no DOM nº 6100 de 07 de maio de 2024, pelo o servidor 
DENIX CRUZ DE VASCONCELOS, Guarda Civil Municipal, es-
pecialidade 1ª Classe, matrícula nº 847.327, designado por 
meio da Portaria nº 165/2022 - SMST, publicada no Diário 
Ofi cial do Município nº 5723 de 07 de outubro de 2022.

 Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.
  
 Dê-se ciência. Publique-se. 
 Registre-se. Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública.

 Boa Vista–RR, 28 de maio de 2025.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMSOP

Port. 6/2025/SMSOP/GAB/CG, de 07.05.2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE                      
MOBILIDADE URBANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

GABINETE 

Portaria nº 022/2025/GAB/SEMOB

 O Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
- SEMOB, no uso de suas atribuições legais e consideran-

do o disposto no Contrato nº 565/2024/SMST, Processo nº 
33488/2023/SMST, fi rmado entre Município de Boa Vista e 
a Empresa Construtora CAPITAL CONSTRUÇÃO, INDUSTRIA, 
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA .

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor Sr. GINO SÉRGIO DE 
SOUZA FALÇÃO, matrícula nº 849.031, Secretário Adjunto 
e o servidor Sr. GUSTAVO ROCHA VITORIANO, matrícula nº 
967.171, Cargo de Assessor Técnico Especializada I, para 
fi scalizar o disposto no Contrato nº 565/2024/SMST, Proces-
so nº 33488/2023/SMST.

 Art. 2º - Destituir o servidor Sr. RODRIGO FONSE-
CA DO VALE matrícula nº 965.811, e o servidor  Sr. FABIO 
WILLIAN TERTULIANO DE BARROS, matrícula nº 44597, e o 
servidora Sra. ELIETH FERREIRA SILVA, matricula nº 954711, 
de fi scalizarem o disposto no Contrato nº 565/2023/SMST, 
Processo nº 33488/2023/SMST.

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 22 
de Abril de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Mobilidade 
Urbana – SEMOB.

(assinatura eletrônica)
Daniel Pedro Rios Peixoto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

EDITAL DE COMUNICAÇÃO Nº 07/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, em cumprimen-
to ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, co-
munica a todos os partidos políticos, sindicatos de trabalha-
dores, entidades empresariais e demais interessados que 
recebeu recurso federal destinado à aplicação no seguinte 
objeto:

ITEM OBJETO VALOR R$

01 CR. 940441 Recuperação de Estradas Vicinais, com Pavimentação, no Município de Boa Vista – RR 2.873.060,25
 Boa Vista-RR, data constante no sistema.

(assinatura eletrônica)
Danyel Bacelar

Secretário Municipal de Convênios

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 439/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Aderval Rocha Ferreira, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.


